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FATO RELEVANTE 
 

 

Companhia Energética de Brasília (“Companhia” ou “CEB”), em cumprimento ao disposto 

na Resolução CVM nº 44 de 23 de agosto de 2021, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral 

que, em reunião realizada nesta data, o Conselho de Administração aprovou o exercício do 

direito de preferência da Companhia no âmbito da alienação das ações detidas pela CELGPAR 

na Energética Corumbá III (“EC-III”). O leilão foi realizado na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 

tendo sido arrematado pela Neoenergia Renováveis S.A., vencedora do certame, com a apresentação 

do lance mínimo no valor de R$ 91.840.000,00 (noventa e um milhões, oitocentos e quarenta mil 

reais). 

O exercício do direito de preferência pela CEB ocorrerá na proporção de sua participação 

acionária na EC-III e nas mesmas condições previstas no Contrato de Compra e Venda de Ações e 

Outras Avenças (“CCVA”). Assim, o montante estimado a ser desembolsado pela Companhia, 

referente à parcela das ações que lhe cabe adquirir na operação, é de R$ 55.104.000,00 (cinquenta e 

cinco milhões, cento e quatro mil reais). 

Em decorrência do exercício do direito de preferência, a CEB adquirirá o total de 27.356.870 

ações, correspondentes a 60% das ações objeto da alienação pela CELGPAR, sendo 9.118.956 ações 

ordinárias (ON) e 18.237.914 ações preferenciais (PN). 

Com a conclusão da operação, a CEB ampliará sua participação no capital total da EC-III de 

37,5% para 60%, passando a deter 40% das ações ordinárias e 80% das ações preferenciais. 

A Companhia informa, ainda, que manterá o mercado devidamente atualizado acerca de 

quaisquer atos ou fatos relevantes relacionados à conclusão da operação, nos termos da 

regulamentação aplicável. 

 

 

Brasília-DF, 17 de dezembro de 2025. 
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